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PRO.IKTQ DE LEI N" 362/19

Data: 13/03/2019

SÚMULA: Auioriza o Poder Executivo a contratar

operaçào de crédito com o BANCO DO

BRASIL, e dá outras providências..

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornéiio Procópio. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

A Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar

operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 2.000.000,00
(dois milhões), nos termos da Resolução CMN n" 4.589. de 29.06.2017, e suas alterações,
destinados a aquisição de máquinas, equipamentos e caminhões de todos os tipos e.
equipamentos para veículos, observada a legislação vigente, em especial as disposições da
Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação
de crédito autorizada .serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos
previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação dc tais recursos em despesas
correntes, em consonância com o § 1" do art. 35 da Lei Complementar Federal n" 101, de
04 de maio dc 2000.

Art. 2". Os recursos provenientes da operação de crédito
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a que sc refere esta Lei dcvcrào ser eonsignados como receita no Orçamento ou em
créditos adicionais, nos lermos do inc. li, § r\ arí. 32. da Lei Complementar 101/2000 e
arls. 42 c 43. inc. IV, da l.ei n'M.320/1964.

Art. 3". Os orçamenios ou os créditos adicionais
deverão consignar, anualmenie. as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos
dos encargos, relativos aos contratos de ílnanciamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4". Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a

abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes
da operaçào de crédito ora autorizada.

Art. 5". Para pagamento do principal, juros, tarifas
bancárias c demais encargos financeiros e despesas da operaçào de crédito. ílca o Banco do
Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em sua
agência, a ser indicada no contrato, em que sào efetuados os créditos dos recursos do
Município, os montantes nece.ssários ás amortizações e pagamento ilnal da dívida, nos
prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único, luca dispensada a emissão da nota
de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos lermos do §1",
do art. 60. da Lei 4.320. de 17 d^-mtH^io de 1964.

publicação, revogadas as d

Procópio, aos 13 de março d\20"

contraNo.
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itabilidade

a Lei entra em vigor na data de sua

refeito do Município de Cornéiio

Io Município

SucH Cecília Teodoro V

Diretora do Departaii^i^

' Viiiculaiíii pcli> an. .>2 da l.ci Complcimaiiar ii" 17<)/12
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PRO.lF/rO Dr. LEI N" 362/19

F-Xposíção de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação c aprovação dessa Casa Legislativa, o Projelo de

Lei reíerenle à abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município

para o exercício de 2019.

Este Projeto de Lei trata-se da criação da funcional para a realização

Lncaminíiainos para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa, o Projeto de Lei. para amori/ação para contratação de operação de crédito com o

Banco do Brasil, no valor de R$ 2.000.000.00 (dois milhões de reais), para f1ns de aquisição de

máquinas, equipamentos e caminhões de todos os tipos e equipamentos para veículos.

aprovação do presente projelt/e
mos com o apoio de Vossas Excelências para

ücitcia.

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br
procuraLloriamcp@gmail.com


